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ESTADO DO RIO DE JANEIRO

CÂMARA MUNICIPAL DE MACAÉ

Macaé Capital do Petróleo

Lei Estadual nº 6081 de 21.11.2011


INDICAÇÃO
1570/2019
O Vereador que a presente subscreve, depois de observar as normas regimentais, INDICA ao Excelentíssimo Senhor Chefe do Poder Executivo Municipal, através do órgão competente da Administração, que viabilize a construção de dois quebra-molas próximo a Escola Municipal Professora Neuza Maria de Almeida e Anexo, e a Escola de Educação Infantil Professora Maria Angélica de Oliveira das Dores, localizada na Av. Hulda Alves Fernandes, trav. 16, bairro Lagomar.
Sala das Sessões, 09 de julho de 2019.
JÚLIO CÉSAR DE BARROS
Vereador-autor
                                                                                                                               Elaboração: Rômulo Almeida Tavares Rangel
CÂMARA MUNICIPAL DE MACAÉ
                                                                                                                                                         EXPEDIENTE

----------------/---------------/----------------
Justificativa: Considerando a grande transição de crianças nesse local.
Palácio do Legislativo Natálio Salvador Antunes
Rodovia Christino José da Silva Júnior, s/n. Virgem Santa
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